
' GAMARA MUNICIPAL DE ALFENAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLUÇÃO N" 010/2021.

Altera o parágrafo único do art. 29 e o caput do

art 141, bem como acrescenta parágrafo único ao

art. 142, todos da Resolução n** 4, de 14 de

dezembro de 2016, que "dispõe sobre o Novo

Regimento Interno da Câmara Municipal de

Alfenas-MG",

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal

aprovou, e esta Presidência, no uso de suas atribuições legais e regimentais, PROMULGA

a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. r Fica alterado o parágrafo único do art. 29 da Resolução n° 4/2016,

passando a viger com a seguinte redação:

"Art. 29. (...)

(...)

Parágrafo único. A Comissão de Licitação será composta por 3 (três)

servidores e seguirá as regras da Lei Federal n° 8.666, de 21 de julho de 1993 e suas

posteriores alterações, bem como da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 20/21.

Art. 2° Fica alterado o caput do art. 141 da Resolução n® 4/2016, passando a

viger com a seguinte redação:

"Ari. 141. As reuniões ordinárias serão semanais, devendo ocorrer na

segunda-feira de cada semana, com duração de até 3 (três) horas, iniciando-se às 19h

(dezenove horas)."
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